
1 
 

 

PAUTA Nº 021- 2023  

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 021-2023 

 07-08-2023  

  

Gabinete do Presidente  

  

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela alínea “e”, Inciso II do artigo 32 do Regimento Interno, resolve,  

  

TORNAR PÚBLICO  

  

A Ordem do Dia da Sessão Ordinária da Câmara Municipal a realizar-se no dia sete de agosto  

do corrente ano, às 19h00min, na Sede da Câmara Municipal, sito a Rua Eduardo Drabecki, nº 247, 

Município de Rio Bonito do Iguaçu:  

 

1. MATÉRIAS DO EXPEDIENTE  

  

Ata n.º 020/2023 – Sessão Ordinária do dia 26/06/2023. 

Tipo  Autor/Interessado  Súmula/Assunto  

SOLICITAÇÃO Nº S-

017/2023 

VEREADORES OSMAR CAMARGO 
SCHIMAIDA /LUIZ ANDRÉ 
MOREIRA 

 Solicita para que através do órgão competente do 
Município de Rio Bonito do Iguaçu seja construído 
dentro das normas uma lixeira comunitária nas 
comunidades do Arroio Novo e Linha Bandeirante. 

PARECER 

Nº041/2023 

COMISSÃO LEGISLAÇÃO,JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

Favorável á tramitação ao Projeto de Resolução 

nº cm 002/2023 que altera o Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Rio Bonito do 

Iguaçu,estabelecendo sanções administrativas em 

caso de ausências sem Justificativa ou sem 

documentos comprobatório, assim como critério de 

perda de mandato. 
PARECER 

Nº042/2023 

COMISSÃO LEGISLAÇÃO,JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

Favorável á tramitação ao Projeto de Lei Nº 

031/2023 que abré Crédito Adicional Suplementar 

no Orçamento do Exercício de 2023,e da outras 

Providências . 
 

2. ORDEM DO DIA 

 

2.1 MATÉRIAS DE DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO 

• SOLICITAÇÃO Nº S-017/2023 

2.2 MATÉRIAS DE 1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

• Projeto de Lei Nº 031/2023 que abré Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2023,e 

da outras Providências . 
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•      Projeto de Resolução nº cm 002/2023 que altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio 

Bonito do Iguaçu,estabelecendo sanções administrativas em caso de ausências sem Justificativa ou sem 

documentos comprobatório, assim como critério de perda de mandato. 

2.3 MATÉRIAS DE 2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

• NÃO HÁ 

2.4 MATÉRIAS DE 3º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

• NÃO HÁ 

 

3. PALAVRA LIVRE 

  

3.1 EXPLICAÇÕES PESSOAIS – “manifestação de Vereadores até 5 minutos cada para explicações pessoais”  

 

4. TRIBUNA LIVRE  

  

  

Rio Bonito do Iguaçu, 07 de Agosto de 2023. 

 
RIVAIR JOSÉ DE OLIVEIRA 

Presidente  


